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baixa de boletos de cobrança, de forma a viabilizar 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Setor requisitante: Gerência de Cadastro e Cobrança 

Responsável pela formalização da demanda: Flávio Machado de Araújo 

Data do pedido: 02/8/2023 Matrícula: 294 

Descrição da necessidade de contratação: 

Contratação de serviços de cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa de 
boletos de cobrança, de forma a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas 
relacionadas às atividades do CRCMG. 

Justificativa da necessidade de contratação considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso: 

Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são fundamentais para 
viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas por profissionais da 
contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os recursos necessários para a 
manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o cumprimento de sua missão institucional. 
 
Os valores arrecadados por meio dos boletos de cobrança emitidos e registrados pela instituição financeira, 
são creditados em conta corrente de titularidade do CRCMG mantida em banco oficial, sendo a cota parte 
devida ao Conselho Federal de Contabilidade, automaticamente remetida pelo banco. 
 
Dessa forma, faz-se necessária a contratação instituição financeira oficial para disponibilizar o conjunto de 
serviços de cobrança bancária necessário para a arrecadação de receitas pelo CRCMG, de forma a assegurar 
meios e recursos que permitem o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão. 

Quantidade de serviço ou material: 

Com base no histórico de liquidação das guias, nos exercícios de 2021, 2022 e 2023 (parcial), foi estimado 
para os 12 meses de vigência de contrato, a emissão e registro de 320.000 (trezentas e vinte mil) guias de 
cobrança, sendo 150.000 (cento e cinquenta mil) delas liquidadas para os próximos 12 meses. 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entregue o material: 

 24/08/2023 

Indicar funcionário para compor a equipe de planejamento da contratação: 

Flávio Machado de Araújo 

Indicar o fiscal técnico do contrato: 

Flávio Machado de Araújo 

Indicar o fiscal substituto: 

Ilzanete Rocha Duarte de Oliveira 

 

Validação do responsável pelo setor requisitante: 
 

Flávio Machado de Araújo 
Gerente de Cadastro e Cobrança 

  
De acordo. Encaminhe-se à Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) para prosseguimento: 
 

 
Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos  Esse documento foi assinado por Flávio Machado de Araújo e MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO. Para

validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/E8AH9-ZB5SL-N33U6-4FZ3F

Assinado digitalmente por:
MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO
CPF: 994.036.416-49
Certificado emitido por AC CERTIFICA MINAS v5
Data: 02/08/2023 14:47:22 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Flávio Machado de Araújo
CPF: 954.970.566-87
Data: 02/08/2023 12:48:35 -03:00
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ASSINATURAS

Código de validação: E8AH9-ZB5SL-N33U6-4FZ3F

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Flávio Machado de Araújo (CPF 954.970.566-87) em 02/08/2023 12:48 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.1.60.2
Lat: -19,929498 Long: -43,932058

Precisão: 2121 (metros)

Autenticação gecac@crcmg.org.br (Verificado)

Login

sGgDhmWNSNIenPKoT5mfYDiXk0Ynx8gqA7BMRlnASOI=
SHA-256

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

02/08/2023 14:47 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/E8AH9-ZB5SL-N33U6-4FZ3F

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1. OBJETO 

Contratação de serviços de cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação 

e baixa de boletos de cobrança, de forma a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e 

outras receitas relacionadas às atividades do CRCMG.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços bancários de emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança são 

fundamentais para viabilizar a arrecadação de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas devidas por 

profissionais da contabilidade e organizações contábeis, de forma a proporcionar ao CRCMG os recursos 

necessários para a manutenção de sua estrutura, a execução de suas atividades e o cumprimento de sua 

missão institucional. 

                 Os valores arrecadados por meio dos boletos de cobrança emitidos e registrados pela instituição 

financeira, são creditados em conta corrente de titularidade do CRCMG mantida em banco oficial, sendo a 

cota parte devida ao Conselho Federal de Contabilidade, automaticamente remetida pelo banco. 

 Dessa forma, faz-se necessária a contratação instituição financeira oficial para disponibilizar o 

conjunto de serviços de cobrança bancária necessário para a arrecadação de receitas pelo CRCMG, de forma 

a assegurar meios e recursos que permitem o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão. 

 

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

O parágrafo 3º do artigo nº 164 da Constituição Federal dispõe que: “as disponibilidades de 

caixa da União serão depositadas no Banco Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 

e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras 

oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.”. 

Dando conformação à ordem constitucional, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n.º 101/00), previu em seu artigo 43, os seguintes termos: “Art. 43. As disponibilidades de 

caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece o §3.º do art. 164 da Constituição.”. 

Para elucidar o conceito de ‘instituição financeira oficial’ vale a lição de Silva (1999) que 

define: “São públicas (ou oficiais) as instituições financeiras instituídas pelo Poder Público, com natureza 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista.” ¹ 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO e

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/SBP3X-UGQH7-CEXHD-S5YSU

http://www.crcmg.org.br/
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Em comentários acerca dos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal Toledo Junior e 

Rossi (2002) citam como exemplos de instituição financeira oficial, a Caixa Econômica Federal, o Banco 

do Brasil e os bancos estaduais ainda não privatizados. ² 

Considerando que o CRCMG é uma entidade autárquica pertencente a esfera federal de 

governo, considera-se que as instituições financeiras habilitadas para a manutenção dos seus recursos 

financeiros se restringem à Caixa Econômica Federal e ao Banco do Brasil. 

Dessa forma, por meio dos Ofícios CRCMG-Pres n.º 092/2022 e 093/2022, datados de 1º de 

julho de 2022, o CRCMG solicitou propostas de serviços de cobrança bancária com discriminação dos 

preços das tarifas de liquidação, baixa entre, outras, ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal, 

respectivamente. 

Em análise às duas propostas, considerando a estimativa de utilização dos serviços precificados 

pelas instituições, constatou-se que a proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal é a mais 

vantajosa para o CRCMG 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Com relação à formalização da contratação, observa-se que o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 

estabelece entre as hipóteses de dispensa de licitação, a contratação de serviços prestados por entidades 

integrantes da Administração pública. 

Art. 75.  É dispensável a licitação:  

(...) 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços 

prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados 

para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

 

 
¹ SILVA, José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional, 10. Ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 756 

² TOLEDO JUNIOR, Flávio C. de; ROSSI, Sérgio Ciquera. Lei de Responsabilidade Fiscal - comentada artigo por artigo. São Paulo: Editora 

NDJ, p. 199/200) 

Dessa forma, nota-se que a contratação da Caixa Econômica Federal para execução de serviços 

de cobrança bancária pode ser realizada de forma direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 

75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, observadas as demais formalidades aplicáveis, em especial a 

compatibilidade do preço ofertado com o que é praticado no mercado. 

 

 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA, MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO e

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/SBP3X-UGQH7-CEXHD-S5YSU

http://www.crcmg.org.br/
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5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Buscando comprovar a compatibilidade dos preços ofertados com o que vem sendo praticado 

no mercado, em consonância com o disposto no inciso II do art. 5º da Instrução Normativa do Ministério 

da Economia nº 073, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, foi realizada uma pesquisa em portais da 

transparência de Conselhos de Fiscalização com estrutura similar à do CRCMG, visando encontrar 

contratações semelhantes que pudessem ser utilizadas como parâmetro para a contratação em epígrafe. 

Considerando a similaridade de estrutura, o volume de emissão, registro, liquidação e baixa 

de guias e a disponibilidade de informações no portal da transparência, foram selecionados 3 contratos de 

outros entes públicos, firmados ou renovados no período de até 1 (um) ano, para comparação e balizamento 

dos preços contratados, sendo: Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ), Conselho 

Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul (CRCRS) e Conselho Regional de Contabilidade do 

Paraná (CRCPR). 

Abaixo, estão demonstrados os valores unitários praticados em cada uma das entidades 

supramencionada para os serviços demandados pelo CRCMG, bem como uma estimativa de gastos totais, 

considerando a previsão de volume de serviços a serem utilizados no período de um ano: 

SERVIÇO HISTÓRICO QTD 

PROPOSTA CAIXA - 
AGÊNCIA SÉCULO 

CONTRATO                   
CRCPR (CAIXA)  

CONTRATO                    
CRCRS (CAIXA) 

CONTRATO                    
CRCRJ (BB) 

TARIFA VR TOTAL TARIFA VR TOTAL TARIFA VR TOTAL TARIFA VR TOTAL 

REGISTRO DE 
GUIAS 

ESTIMATIVA DE GUIAS 
EMITIDAS/REGISTRADAS* 

320.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,07 
R$ 

662.400,00 

LIQUIDAÇÃO 
ESTIMATIVAS DE GUIAS 
LIQUIDADAS* 

150.000 R$ 1,50 
R$ 

225.000,00 
R$ 1,70 

R$ 
255.000,00 

R$ 1,59 
R$ 

238.500,00 
R$ 0,33 

R$ 
49.500,00 

BAIXA 
ESTIMATIVA DE GUIAS 
BAIXADAS* 

170.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,49 
R$ 

253.300,00 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,31 

R$ 
52.700,00 

ESTIMATIVA DE CUSTO ANUAL     
R$ 

225.000,00 
 R$ 

508.300,00 
 R$ 

238.500,00 
 R$ 

764.600,00 
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Além disso, adotando-se outro parâmetro previsto na referida Instrução Normativa, que 

consiste na pesquisa direta com os fornecedores, foram solicitadas propostas de preços às duas instituições 

financeiras oficiais com as quais o CRCMG pode manter suas disponibilidades de recursos financeiros. 

Abaixo, estão demonstrados os valores unitários propostos pelas instituições financeiras para 

os serviços demandados pelo CRCMG, bem como uma estimativa de gastos totais, considerando a previsão 

de volume de serviços a serem utilizados no período de um ano: 

DESCRIÇÃO / SERVIÇO 
BANCO DO BRASIL CAIXA 

Negociado (R$) Negociado (R$) 

Emissão / Registro - - 

Liquidação R$ 1,96 R$ 1,50 

Baixa de título - - 

 

SERVIÇO HISTÓRICO QUANT 

PROPOSTA CAIXA - 

AGÊNCIA SÉCULO 

PROPOSTA BANCO DO 

BRASIL 

TARIFA VR TOTAL TARIFA VR TOTAL 

REGISTRO DE 

GUIAS 

ESTIMATIVA DE GUIAS 

EMITIDAS/REGISTRADAS* 
320.000 - - - - 

LIQUIDAÇÃO 
ESTIMATIVAS DE GUIAS 

LIQUIDADAS* 
150.000 R$1,50 R$225.000,00 R$1,96 R$294.000,00 

BAIXA 
ESTIMATIVA DE GUIAS 

BAIXADAS* 
170.000 - - - - 

ESTIMATIVA DE CUSTO ANUAL   R$225.000,00 R$294.000,00 

Constata-se, portanto, que a proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal 

disponibiliza os serviços almejados por preços seguramente compatíveis com o que é praticado no mercado.  

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, visando atender às necessidades do CRCMG, considera-se adequada a 

contratação direta da instituição financeira Caixa Econômica Federal para a prestação de serviços de 

cobrança bancária, compreendendo a emissão, registro, liquidação e baixa de boletos de cobrança, de forma 

a viabilizar o recebimento de anuidades, emolumentos, taxas e outras receitas relacionadas às atividades do 
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CRCMG, por meio de dispensa de licitação, haja vista a fundamentação apresentada e o atendimento aos 

requisitos estabelecidos no inciso IX do art. 75 da Lei n.14.133/2021. 

Assim, considerando os elementos e informações consignados nesta justificativa, 

submetemos o pedido de contratação direta à análise e apreciação da Presidente do CRCMG, contadora 

Suely Maria Marques de Oliveira.  

 

Belo Horizonte, 02 de agosto de 2023. 

 

 

Vinicius Tadeu Rezende Rosa 

Gerente Administrativo e Financeiro 

 

 

 

Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 

Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 

 

 

Autorizo a contratação direta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para prestação de 

serviços de serviços de cobrança bancária, visando atender às necessidades do CRCMG, por meio de 

dispensa de licitação, com fundamento no inciso IX do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

 

 

Contadora Suely Maria Marques de Oliveira 

Presidente do CRCMG 
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